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rseesso LC n. 9 561— Homologado em 24/06/2014LJ

Contrato de Fornecimento que entre si celebram o MUNICIPIO DE PATO BRAGADO e a empresa
ZAPAROLLI CORRETORA DE SEGUROS LTDA, nos termos da Lei n° 8.666/93 e suas alteracOes
posteriores e na forma abaixo:

CONTRATANTE: MUNIC1PIODEPATOBRAGADO,ESTADODOPARANA, pessoa jurIdica
de direito pUblico interno, inscrito no CNPJ sob o n 2 95.719.472/0001-05, neste ato representado
pelo Senhor Prefeito, ARNILDO RIEGER, brasileiro, casado, residente e dorniciliado na Avenida
Continental n. 9 909, Municipio de Pato Bragado - PR, portador da Carteira de Identidade RG n9
903.579-6 /PR e do CPF n 2 034.113.979-34 e;

CONTRATADA: ZAPAROLLI CORRETORA DE SEGUROS LTDA, pessoa jurIdica de direito
privado inscrita no CNPJ sob n 9 81.503.211/0001-49, estabelecida na Avenida Rio Grande do Sul,
154, Centro de Marechal Cândido Rondon - PR, CEP 85.960-000, neste ato representada pelo senhor
Sidnei Zaparolli, portador da Cédula de Identidade n 9 4.121.322-1 e do CPE/MF n 9 577.893.12987r
residente e domiciliado na cidade de Marechat Cândido Rondon - PR, acordam e ajustam o presente
contrato, nos termos da Lei N. 2 8.666/93, de 21 de junho de 1993, suas alteraçoes subsequentes e
legislação pertinente, Licitação modalidade DISPENSA DE LlcITAçAo N.2 020/2014 e pelas cláusutas
a seguir expressas, definidoras dos direitos, observaçoes e responsabilidades das partes.

Ctáusula primeira - Do objeto
Contrataçào de seguro para o Velculo Master Furgào 2.3 16V DCI, Marca RENAULT, tipo Ambulância,
recebida do Governo do Estado do Paraná, corn as seguintes coberturas:

a) Casco: R$ 103.271,00;
b) Danos Materiais R$ 100.000,00
c) Danos Corporais R$ 200.000,00
d) Cobertura por eventual Morte/lnvalidez/ DHM (Por passageiro): R$ 50.000,00

F. No preco estão incluidos, alérn do lucro, todas as despesas e custos como frete, carro reserva
em caso de sinistro, cobertura para substituição de para-brisas, tributos de qualquer
natureza e dernais despesas relacionadas ao objeto desta Licitaço, sejam elas diretas ou
indiretas.

FlU A vigència do seguro será de 12 (doze) meses, contados das OOhOOmin do dia 23 de junho de
2014.

	

Ill.	 A franquia a ser cobrada, por eventual sinistro, deverá ser obrigatOria (minima);
IV. A Contratada deverá disponibilizar cartOes para dispor nos velcutos, onde constem nomes e

n. 2 de telefone para contato, para plantão de atendimento, em caso de necessidade, e
atender de.forma imediata, após a soticitaçäo;

	

V
	

Assistência 24 horas

	

VI
	 0 objeto deste contrato deverâ (ào) obedecer as normas e padroes da ABNT e INMETRO,

ser de boa qualidade e atender eficazrnente as finalidades que dele natural men
espera, conforme determina o Codigo de Defesa do Consumidor.
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Cláusula segunda - Dos documentos aplicáveis
Para efeitos obrigacionais tanto 0 Processo de Licitaçäo - Dispensa fl. 2 020/2014, quanta a proposta
adjudicada integram o presente contrato, valendo seus termos e condiçoes em tudo quanto com ele
näo conflitarem.

Cláusula terceira - Do preço, condiçöes de pagamento, de reajustamento e atualizaçäo financeira
0 Valor Global a ser praticado neste Contrato será ate R$ 2.930,66 (dais mil, novecentos e trinta
reals e sessenta e seiscentavos). 0 pagarnento será efetuado ate 30 (trinta) após a assinatura do
contrato corn a Licitante vencedora. A CONTRATADA será responsável em emitir o documento de
cobrança contra o MunicIpio de Pato Bragado, e as respectivos valores sero repassados
diretamente a Contratada.
§ 1. 9 A Nota Fiscal deverá ser ernitida conforme Norma de Procedimento Fiscal expedida pela
Receita Federal.
§ 2. 2 Na Nota Fiscal deverá constar a discriminaçào dos itens, námero da licitaçäo, nümero do
Contrato e outros dados que julgar convenientes, não apresentando rasura e/ou entrelinhas.
§ 3 . 9 A Nota Fiscal/Fatura deverá ser ernitida pela prOpria Contratada, obrigatoriamente com a
nümero do CNPJ apresentado nos clocumentos de habilitação e na proposta de preços, näo se
admitindo Notas Fiscais/Faturas emitidas cam autro CNPJ, mesmo aqueles de filials ou matriz.
§ 4 • 9 A liberacão do pagamento fica condicionada a apresentacäo de:

Prova de regularidade de débito (CND) relativa a Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de
Garantia por Tempo de Serviços (FGTS), demonstrando situaçào regular da Empresa no
cumprimento dos encargos socials instituidos par lei;

§ 5 . 9 0 pagamento poderá efetuado via transferência Bancària, devendo para tanto a Empresa
vencedora informar no ato da Entrega da Nota Fiscal a Agenda Bancária e a Conta Corrente que
deverá estar obrigatoriamente em name da mesma.
§ 6.. Em caso de não cumprimento pela Contratada de quaisquer disposiçOes contratuais, as
pagamentos paderão ficar retidos ate posterior soluço.

Cláusula quarta - Da vigência do contrato e do crédito orçamentário
A vigência deste contrato será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, nos termos da Lei. As
despesas decorrentes da execuçäo do objeto deste contrato, correrão par conta de recursos
financeiros disponiveis na(s) seguinte(s) Dotacào(oes) Orcamentária(s):
02.009 - Fundo Municipal de Saüde
103021450.2.041 - Manutençâo das Atividades de Assistência Médica Hospitalar e Laboratorial
3.3.90.39.69.03-3968— Seguros em Gera] - Fonte 505

Cláusula quinta - Das penalidades
Em caso de inadirnplemento a CONTRATADA estará sujeita as seguintes penalidades:
1. Advertência par escrito, sempre que verificadas pequenas irregularidades para as quais haja
concorridó;
2. Suspensão do direito de participar de licitacöes rèalizadas pelo CONTRATANTE, pelo prazo de ate
2 (dais) anos, dependendo da gravidade da falta;
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3. Declaraçào de inidoneidade para licitar e contratar corn este Municipio nos casos de falta grave,
corn comunicação aos respectivos registros cadastrais;

Cláusula sexta - Da Rescisâo
Pelo descumprimento de qualquer uma das Cláusulas deste Contrato, o rnesrno poderá ser
rescindido, pelos rnotivos previstos no artigo 78 da lei 8;666/93, conforme o caso. 0 Municipio
reserva-se ainda, o direito de rescindir o Contrato através de simples comunicação ao Contratado
caso haja interrupçäo, sern motivo justificado, nos serviços contratados.

Cláusula sétima - Das alteraçöes
As alteraçöes do presente instrurnento somente se tornaräo válidas quando efetuadas através de
Termo Aditivo, que passará a fazer parte do presente.

Cláusula oitava - Do foro
Fica eleito o foro da Cornarca de Marechal Candido Rondon para dirirnir eventuais questOes que não
forem resolvidas na esfera ádministrativa.

E assim, por estarem justos e acordados firmam o presente em duas vias de igual teor e forma.

Pato Bragado - PR, em 24 de junho de 2014

MUNlCi9-t1 PAT	 GADO
Arnildo Rieger - ontratante

ZAPAROLLI CORRETORA SEGUROS LTDA
SidneiZaparolli - Contratado

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.bi- - CEP 85948-000 - Pato Bragado - ParariO


	Page 1
	Page 2
	Page 3

		2015-12-18T15:32:42+0000
	ELETRODOCS EIRELI:81562811000188
	Este documento foi digitalizado e assinado por ELETRODOCS EIRELI:81562811000188  em  18/12/2015 15:32:42 -02:00(GMT).




